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Olício 1712022 - CMDCA

A,/C: Secretário de Comunicação

O Senhor Luiz Femando da Silva

Assunto: Divuloação do edital para nomêaÇão dos rêprêsêntantes e suplêntes

do CMDCA - Rêsoluaão n" 02/2022

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, vem através

da vice-presidente, Sra. Vanessa Rodrigueiro, no uso das atribuições conferidas pela

Lei Municipal no í .931 de 03 de outubro de 2O11, 2.24712019, em conformidade com

a Lei Federal N"8069/90.

Solicitar divulgação do edital do PROCESSO DE ESCOLHA dos membros da

Sociedade Civil ao conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente -

Jandira/SP para o biênio de outubro de 2022 à outubro de 2024.

Cabe esclarecer que é de suma importância para que se cumprâ os prazos

estipulados no processo de escolha dos membros, o setor de comunicação faça a

divulgação desse processo com brevidade. Segue edital em anexo com datas

estipuladas.

Sem mais, certos de vossa atenção, agradecemos e reiteramos os nossos

votos de estima, consideração e respeito.

Jandira, 28 de Setembro de 2022.

Vanessa Rodrigueiro
Vice presidentê

Rua Elton Silva, no 1000 - Parque JMC - JandiraisP - CEP: 06600-025
Fone: (11) 4772-7ZZZ - E-mail. cmdca@andira.sp.gov.brHome: vwwv.jandira.sp.gov.br

RETEBMffi
gê.r6Éúüa de Comtn$esção s EÍ€l*o§

w§-JLa-J-o:l-



Ofício n" 686/2022 GAB

Assunto: Edital de QualiÍicação

Jandira ,04 de outubro de 2022

Proceda-se a PublicaÇão do edital

REÇEBTüÜ
.3ecra.iâí{a .lie Gomun-Àiaçáo ê É,e{*os

üata: j1- / {l / <c

Fuâ lr{tttiam Wad§ll, 320' eçntro, Jandira - SP' CEP: S§§§§'000

Fone: {11} 4§19ê'{21

Êmail: demanda'sme@educiandira'§p'gov'br



CONVOCAçÃO PÚBLICA PARA QUALIFICAÇÃO DE oRGANIzAçÃo

SOCIAL NA ÁREA DA EDUCAÇÃO, CONFORME LEI MUNICIPAL NO, 2,427,

DE 02 DE MAIO DE 2022.

O MUNíCIP|O DE JANDIRA, torna público que está aberta procedimento

para qualificação de pessoas jurídicas de direito pÍivado, sem fins lucrativos. que

estiverem interessadas a obter a qualificaÇão como Organização Sociai no

Município, na átea da educação, vísando a futura celebraÇão de Contrato de

Gestão, a ser precedida de chamamento público, para que apresentem os

requerimentos, nos moldes dos artigos 1o e 20 da Lei Municipal no 2.42712422,

junto à Secretaria Municipal de Educação, com endereÇo na Rua WilliEn Waddel

no 320, Centro, Jandira, SP, no período de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no

horário das th00 às 17h00. A presente convocação será publicada no Diárro

Oficial do Estado, em jornal de grende circulação, na lmprensa Oficiai do

Município de Jandira e na página da internet https://www.jandira. sp. gov. br/.

Jandira, xx de xxxxx de 2022.

MARTA CESÁRIO VIEIRA

Secretária Municipal de Educação

-ÀPO§ PUBLICAçOES ANEXAR GOiIPROVANTES NOS AI..'TOS.



www. Le isM u n icipa is,com. b r

LEt No 2.427, DE 02 DE MAIO DE 2022.

"Autoriza o Poder Público Municipal a dispor sobre a

qualificaçáo de entidades como Organizaçôes Sociais e

celebrar contrato de gestão na forma que especifica e dá

outras provídências"

HENRI HAJIME SATo, Prefeito Municipal de.Jandira, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o

inciso XlX, do art. 47, da Lei Orgânica do Município de Jandira, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

cnpÍruro r

DAS oRGANtzAÇÕES soctAls

Seção I

DA euALrFrcAÇÃo

[n,.rE O Poder Executivo poderá qualificar como Organizâções Sociais pessoas jurídicas de direit.
privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas âo ensino, à pesquisa cientifica, rc
desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde.

Ílã zrl São requisitos específicos para que âs entidades privâdas referidas no artigo anteíior se habiliter:r

à qualificação como Organização Social:

I - comprovar o registro de seu ato consütutivo, dispondo sobrel

a) natureza social de seus objetivos, que deverão estar afeto à uma ou mais áreas previstas no artrgo

primeiro;

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedâde de invesümento de seus excedentes financeiros n,l

desenvolvimento das próprias atividades;

c) previsão expressa de a entidade tet como órgãos de deliberação superior e de direção, un-,

Conselho de Administrâção e uma Diretoria, definidos nos termos do estatuto, asseguraCas àquele,

composição e atribuiçôes normaüvas e de controle básicos previstos nesta Lei;

d) previsão de participação, no óÍgão colegiado de deliberação superior, de representantes do Poder

Público e de membros da comunidade, de notória capacidade profissional e idoneidade moral;

e) composição e atribuições da Diretoria;

f) obrlgatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios financeiros e cc

relatório de execução do contrato de gestãoj

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do Estatuto;

h) proibição de distribuição de bêns ou de parcela do patrimÔnio líquido em qualquer hipótese,

@Leis :. tr§
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i) previsâo de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe foranr

destinados, bem como, dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de exünção

ou desqualificação, ao pâtrimônio de outra organização social qualificada no âmbito da União, da mesma

área de atuação, ou do patrimônlo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, nit

proporçâo dos recursos e bens por este alocados;

§ L9 A comprovação de aptidão de capacidade técnica da entidade interessada em qualificar se comú

Organização Sociâl no âmbito do Município de landira, será feita através de atestados fornecidos cr
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem atendimento em uma das área:

especificadas no artigo primeiro desta Lei, emitido em nome da entidade ou do responsável técnico, net

termos da Lei.

Seção ll

DO CONSELHO DE ADMINISTRAçÃO

[r". l" ] O Conselho de Administração deve estaÍ estrutu[âdo nos termos que dispuser do respecü\,o

Estatuto, observados, para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, os seguintês critérios

básicos:

| - ser composto por:

al 2O a 4O% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder Público,

detinidos pelo estatuto da entidade;

bl 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de enüdades da sociedeC-"

civil, definidos pelo estatuto;

c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os membros ou cs

associados;

d) 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes cio conselho, denire

pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;

e) até 10% (dez por cento) de membros indicãdos ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto;

ll - os membros eleitos ou indicados para compor o Conse,ho devem ter mandato de quatro anos,

admitida uma recondução;

lll os representantes de enüdades previstos nas alíneas a e b do inciso I devem corresponder a mais

de 50% (cinquenta por cento) do Conselho;

lV - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de dois anos, segundo

critérios estabelecidos no Estatuto;

V - o dirigente máximo da enüdade deve participar das reuniões do Conselho, sem direito a voto;

Vl - o conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a cada êno e.

êxtraordinâriamente, â qualquer tempo;

Vll - os conselheiros não devem receber remuneração pelos serviços que, nesta condição, prestarer-,1

à Organização Social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual parücipem;

VIII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a Diretoria da entidade devem renunciar lc,

assumirem funções execuüvas.



Conselho de Administração, dentre outras:

| - Fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto;

ll - aprovêr a proposta de contrato de gestão da entidadej

lll- aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de invesümentosj

lV - designar e dispensar os membros da Diretoria;

V - fixar a remuneração dos membros da Diretoria;

Vl - aprovar e dispor sobre a alteração dos Estatutos e a extinção da entidade por maioria, no mínimo.
de dois terços de seus membros;

Vll - aprovar o Regimento lnterno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a estrutura. form.,r

de gerenciamento, os cargos e as respecüvas compêtências;

Vlll - aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o regulamento próprio

contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras, serviços, compras e alienaçoes

e o plano de cargos, salários e beneficios dos empregados da enüdade;

lX - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os relatórios
gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela Diretoria;

X fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros
e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa.

Seção lll

DO CONTRATO DE GESTÃO

Í iã s" I Para os efeitos desta Lei entende-se por contrato de gestâo o instrumento firmacic entre o Poder

Público e a entidade qualificada como Organização Social, com vistas à formação de parceria entre,rs
partes para fomento e execução de atividades relacionadas no art. 1e, desta Lei.

Í ai e"-l O contrato de gestão, elaborado de comum acordo entre o órgão ou entidacle supervisora e a

organização social, discriminará as atribuições, responsabilidades e obrigações do poder público e d;
organização social.

Parágrafo único. O contrato de gestão deve ser submetido, após aprovação pelo Conseiho de
Administração da enüdade, ao Prefeito.

Irn.;"-l Ua elaboração do contrato de gestão devem ser observados os princípios da legalicacie.

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e, tambem, os seguintes preceitosi

l- especificação do programâ dê trabalho proposto pela organização Social, a esüpuleção das mêtas a

serem aüngidas e os respectivos prazos de execução, bem como previsão expressa dos critérios objetivar

de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e prcdutividade;

ll - a esüpulação dos limites e critérios para a despesa com a remuneração e vantagens de quaique:

natureza a serem percebidas dos dirigentes e empregados das Organizações Sociais, no exercício de su.r:



Parágrafo único. O Diretor ou Secretário da área deve definir as demais cláusulas dos contratos de

gestão de que seiam signatários.

Ía^ ar-l O Contrato de Gestão vigorará pelo prazo de até 5 (cinco) anos, podendo ser renovado, rcr

interesse do Poder Público e da Organização Social, depois de demonstrada a consecução dos objetivos

estratégicos e das metas estabelecidas.

§ 1s A repactuação, parcial ou total do Contrato de Gestão, será formalizada mediante termo adiiivo e

necessariâmente precedida de justificaúva e motivação da Secretaria competente e da Organização

Social.

§ 2e A renovaçâo do Contrato de Gestão será proposta pela Organização Social, com antecedência de

6 (seis) meses antes do término de sua vigência e será baseada na pactuação de resultados a partir de

indicadores e metas que permitam a avaliação objetiva do desempenho da Organização social.

§ 3e Não obstante o prazo de vigência esüpulado, o contrato de gestão é pactuado corn cláusu l
resoluüva, cuja implementação dar se-á, caso não se verifique a suficiência de recursos orçamentárlos

aprovados por lei, aptos a suportar as despesas do exercício seguinte.

[Ã*E A Íescisão do Contrato de Gestão obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da ici
Federal Ns 8.666193, enquanto está estiver em vigor e sua contratação se der com fundamento nesre

diploma legal, e artigos 137 a 139, da Lei 14.133, quando a contratação se der por essa Lei, podendo ser

rescindido a qualquer tempo por acordo entre as partes ou administrãtivamente, independente das

demais medidas legais cabíveis.

Seção lV

DA EXECUÇÃO E FISCALIZAçÃO DO CONÍRATO DE GESTÃO

Io,"ãl A 
""ecução 

do contrâto de gestão celebrado por Organização Socia será fiscalizôda pelo órgâ,: r:r.

comissão supervisora da área de atuação correspondente à aüvidade fomêntada.

| - A Comissão de Avaliação será nomeada pelo Executivo, através de Decreto até 60 (sessenta) dias

após a assinatura do Contrato de Gestão.

§ 1e A enüdade qualificada apresentará ao órgão ou entidade do Poder Público supervisora signatária

do contrato, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse

público, relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico das

metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente a.)

exercício financeiro.

§ 29 os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão devem ser analisados,

periodicamente, por comissão de avaliação, indicada pela autoridade supervisora da áree

correspondente, composta por especialistas de notória capacidade e adequada qualificação.

§ 3e A comissão deve encaminhar à autoridade supervisora relatório conclusivo sobre a avaliação

procedida.

I al.t. r1.l Or responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de gestão, ao tomarem conhecimenio

de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens cie origem pública por

organização social, dela darão ciência ao Mlnisterio Público e à Procuradoria do Município, sob pena de



Íl't. u.l Sem prejuízo da medidâ a que se refere o artigo anterioí quando assim exigir a gravidade dos

fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos de origem
pública, os responsáveis pela fiscalização representârão ao Ministérao Público, à procuradoria do
Município para que requeira ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade
e o sequestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam te.
enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público.

Parágrafo único. Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor dos

bens e valores sequestrados ou indisponíveis e velará pela conünuidade das atividades sociais da

entida de.

5eção V

DO FOMENTO ÀS ATIVIDADES SOCIAIS

F r rall as entldades qualificadas como organizaçôes Sociais são declaradas como enddades de interesse

social e uülidade pública, para todos os efeitos legais.

Gi rc-l Às organizaçóes sociais poderão ser destinados recursos orçamentários e bens públicos

necessários ao cumprimento do contrato de gestão.

§ 1s São assegurados às oíganizações sociais os créditos previstos no orçamento e as respectjvês

liberaçôes financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso previsto no contrato de gestão.

§ 2e Poderá ser adicionada ãos creditos orçamentários destinados ao custeio do contrato de gestão

parcela de recursos para compensar desligamento de servidor cedido, desde que haja jusüficativê

expressa da necessidade pela organização social.

§ 3e Os bens de que trâta este artigo serão destinados às organizações sociai5, dispensada licitação,

mediante permissão dê uso, consoante cláusula expressa do contrato de gestão.

[r.. rs.l Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão ser permutados por outros de igual cri
maior valor, condicionado a que os novos bens integrem o patrimônio do município.

ParágraÍo único. A permuta de que trata este artigo dependerá de prévia avaliação do bern e expressa

autorização do Poder Público.

@ É facultado ao Poder Executivo a cessão especial de servidor para as organizeçôes Sociais, .g,
ônus para origem,

§ 1s Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor cedido qualquer

vantêgem pecuniária que vier a ser paga pela Organização Social.

§ 2e Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por Organização Sociêi â

servidor cedido com recursos provenientes do contrato de gestão, ressalvada a hipótêse de adicional

relativo ao exercício de função temporária dê direção e assessoria.

§ 3s O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que fizer jus no órgão de origem, quando

ocupante de cargo de primeiro ou de segundo escalâo na organização social. São extensíveis, no árnbit."

municipal de landira, os efeitos dos arts 11 e 12, parágrafo único, para as enüdades qualificadas comc

Organizaçôes Sociais pelos Estados, pelo Dístrito Federal e pelos Municípios, quando houvei-



de ámbito federal.

seção Vl

DA DESQUALIFICAÇÃO

Gi..zll O Poder Executivo poderá proceder à desqualificação da entidade como Organização Social,

q uando constatado o descumprimento das disposições conüdas no contrato de gestão.

§ 1e A desqualificação será precedida de processo administrâtivo, assegurado o direito de ampla

defesa, respondendo os dirigentes da Organização Social, individual e solidariamente, pelos danos ou

pÍejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.

§ 2e A desqualificação importará reversão dos bens permiüdos e dos valores entregues à utilização ciil

organização Social, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

CAPÍIULO II

DAS DrSpOSrçÔES FtNATS E TRANSTTóRtAS

I a^. ull n Organização Social fará publicar, no prazo máximo de noventa dias contados da assinatura do

contrato de gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação oe

obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público.

Ia[ rgl a organizaçâo Social que absorver atividades no âmbito da área de saúde deverá considera r rro

contrato de gestão, quanto ao atendimento da comunidade, os princípios do Sistema Único de Saúde,

expressos no art. 198 da Constituição Federal e no art. 7e da lei Ne 8.080. de 19 de seiembro de 1990.

Fããl As entiaades que absorverem aüvidades de rádio e televisão educativa poderão receber recursos

e veicular publicidade institucional de entidades de direito público ou privado, a título de apoio cultursl,

admitindo-se o patrocínio de programas, eventos e projetos, vedada a veiculâção Temunerada cie

anúncios e outras práücas que configurem comercialização de seus intervalos.

Íirtzr-]l As extinções e a absorção de atividades e serviços por organizações sociais de que trêta esta lei

observarão os seguintes preceitos:

l- os servidores integrantes dos quadros permanentes dos órgãos e das entidades extjntos terão

garantidos todos os direitos e vantagens decorrentes do respectivo cargo ou emprego e integrarão quadro

em extinção nos órgãos;

ll - a desativação das unidades extintas será realizada mediantê inventário de seus bens imóveis e cie

seu acervo fisico, documental e material, bem como dos contratos e convênios, com a adoção oc

providências dirigidas a manutenção e ao prosseguimento das atividades sociêis a cêrgo dessas unidades,

nos termos da legislação aplicável em cada caso;

lll - os recursos e as receitas orçamentárias de qualquer natureza, destinados às unidades extinra:;,

seÍão uülizados no processo de inventário e para a manutenção e o financiamento das aüvidades sccialr

ate a assinatura do contrato de gestão;

lV - quando necessário, parcela dos recursos orçamentários poderá ser reprogramada, medianto

crédito especial a ser enviado a Câmara Municipal, para o órgão ou entidade supervisora dos contratos dc

gestão, para o fomento das aüvidades sociais, assegurada a liberação periódica do respectivo desembolso



V - encerrados os processos de inventário, os cargos eÍeüvos vagos e os em comissão serào

considerados extintos;

Vl a organização social que tiver absorvido as atribuições das unidades extintas poderá adotar os

símbolos designativos destes, seguidos da identificação 05.

Parágrafo único. A absorção pelas organizações sociais das aüvidades das unidades exhntas efetrVer-

se-á mediante a celebração de contrato de gestão, na forma dos arts. 6s e 7e

Íon. zl rrta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga-se ês disposiçôes em conirárlo, e'-'

especial a Lei Municipal ne 1339 de 30/77/201L.

Prefeitura do Município de Jandira

Jandira, 02 de maio de 2022,

HEN RI HA.IIME SAÍO

Prefeito Municipal

Registrada em livro própriô e publicada por afixação no Quadro de Avisos desta Prefeitura, no prazo lega

CARLOS EDUARDO PITTERI

Secretário Muntcipal de Governo

Notd: Este texto não subsütui o original pub!Ícodo no Diório OÍícioi.

Doto de lnseíção no sistema LeisMunicipois: o5/o5/2o2.?


